
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
PROJETO DE LEI Nº 692, DE 2011 

(Do Poder Executivo) 

 
 

Altera a Lei nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro. 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

 

Acrescente-se, no art. 1º do projeto, a seguinte nova 

redação para o art. 16 da Lei nº 8.935 de 1994: 

“Art. 16. As vagas serão preenchidas, prioritariamente, 

por provimento derivado e por provimento de ingresso ou 

inicio na atividade, na seguinte conformidade: 

I – por remoção, mediante concurso de títulos, 

realizado entre titulares de serventia de mesma natureza;  

II - por remoção, mediante concurso de provas e títulos, 

para serventia de qualquer natureza, que não tenha sido 

provida na remoção mediante concurso de títulos;  

III – por concurso público de provas e títulos de inicio 

ou ingresso na atividade, para provimento de serventia de 

qualquer natureza, ou provimento de candidato oriundo de 

serventia de mesma ou outra natureza, que não tenha sido 

provida nos concursos de remoção; 

§ 1º Para estabelecer o critério do preenchimento, 

tomar-se-á por base a data da vacância da titularidade da 

delegação da serventia ou, quando vagas na mesma data, a 

data da Lei do Estado ou do Distrito Federal da criação da 

serventia. 



§ 2º As listas das serventias vagas serão elaboradas 

segundo a natureza das serventias.   

§ 3º Quando ocorrer a situação prevista no parágrafo 

único do art. 26, as listas das vagas serão elaboradas de 

acordo com as serventias com naturezas ou especialidades 

acumuladas. 

§ 4º Para cada lista das serventias vagas, deverá ser 

observado o provimento, prioritariamente, na seguinte 

ordem: 

I - pelos candidatos aprovados no concurso de 

remoção mediante concurso de títulos;  

II - pelos candidatos aprovados no concurso de 

remoção mediante concurso de provas e títulos;  

III - pelos candidatos aprovados no concurso público de 

provas e títulos de inicio ou ingresso na atividade. 

§ 5º À inscrição aos concursos de remoção aplicam-se 

o disposto no inciso VI, e §§ 2º a 4º do art. 14 desta Lei. 

§ 6º Os candidatos à remoção, mediante concurso de 

provas e títulos, para provimento de serventia de outra 

natureza, participarão do concurso a partir da prova 

classificatória prevista no inciso II, do § 7º do art. 15, desta 

lei. 

§ 7º As serventias que vagarem durante o concurso, 

inclusive em razão das remoções, deverão ser levadas a 

provimento no concurso seguinte.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tem a presente emenda o objetivo de alterar a redação do 

artigo 16, da Lei nº 8.938, de 18 de novembro de 1994, para que o provimento das 



vagas seja realizado de forma diversa da atualmente existente na lei, tendo em vista a 

sua comprovada ineficiência. O provimento do 1/3 (um terço) das vagas, mediante 

concurso de remoção, nem sempre tem sido alcançado nos últimos concurso, fazendo 

com que os Tribunais Estaduais que estão realizando os concursos, preencham essas 

vagas pelos candidatos remanescentes aprovados nos concursos de ingresso. 

Assim, considerando que quem concorre à remoção já 

ingressou na atividade mediante concurso publico de provas e títulos, e a parte final do 

§ 3º do artigo 236 da Constituição Federal, não dispõe a forma pela qual o concurso de 

remoção deva ser realizado, ficou então ao livre arbítrio do legislador estabelecê-la. 

Nesse sentido, a proposta de nova redação ao artigo 16, 

pela presente emenda, para estabelecer o provimento derivado e o provimento por 

ingresso ou inicial na atividade. O provimento deverá ocorrer por remoção mediante 

concurso de títulos para serventia de mesma natureza e, concurso de provas e títulos 

(realizado entre titulares) para serventias de outras naturezas. Todas as demais vagas, 

e não apenas 2/3 (dois terços) delas, deverão ser providas mediante concurso público 

de provas e títulos. 

Com efeito, dá-se o direito à remoção, mediante concurso de 

títulos para serventias de mesma especialidade, e mediante concurso público de 

provas e títulos para serventia de outra especialidade, aos candidatos que já 

ingressaram na atividade mediante concurso público de provas e títulos. Mas, acaba-se 

com a rígida regra no sentido de que 1/3 (um terço) das vagas seja provimento 

mediante o concurso de remoção, mesmo quando não há candidato ao provimento 

delas.  

Desta forma, considerando que poucos serão os candidatos 

à remoção para serventias de mesma especialidade, mediante concurso de títulos, e 

muito menos às serventias de outras especialidades, mediante concurso de provas e 

títulos, haverá maior número de vagas a serem providas mediante concurso público de 

provas e títulos, ou seja, para todos os candidatos que preencham os requisitos no 

artigo 14, e não apenas para os candidatos que sejam integrantes da atividade notarial 

e de registro. 

Poder-se-á haver o entendimento equivocado no sentido de 

que apresente emenda, ao estabelecer que o provimento das serventias se dará, 



prioritariamente, por remoção mediante concurso de títulos, por remoção mediante 

concurso de provas e títulos, e por ingresso, estar-se-á prestigiando os atuais titulares 

de cartório em detrimento dos concursos públicos.   

Ora, considerando que só pode se inscrever às remoções, o 

titular de cartório com extensa ficha de serviços prestado, quem já é titular já ingressou 

na atividade mediante concurso público, conta com mais experiência, e está muito mais 

capacitado para assumir as serventias de maior complexidade. 

Depois, para remoção mediante concurso de títulos, só 

poderá concorrer titulares de serventia de mesma natureza (notas para notas, protesto 

para protesto, registro de imóveis para registro de imóveis, registro civil para registro 

civil, etc.). Assim, por ter que ser de serventia de mesma natureza, o titular só terá 

vantagem em tentar remoção mediante concurso de títulos, para serventia vaga que for 

mais próxima das suas origens, de sua cidade natal ou de seus familiares. 

No entanto, para remoção mediante concurso de provas e 

títulos, ou seja, para serventia de quaisquer naturezas (notas, registro de imóveis, 

protesto, registro civil, registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas, 

etc.) só poderá concorrer o titular com extensa ficha de serviços prestados. Essa 

experiência inicial é imprescindível para a assunção de serventias de outras naturezas 

e de localidades mais complexas. 

Também, na modalidade de remoção mediante concurso de 

provas e títulos, o candidato terá que demonstrar conhecimento e competência para 

galgar uma serventia mais complexa.   

Ademais, as remoções, mediante concurso de títulos, e 

concurso de provas e títulos, nenhum prejuízo trará aos concursos públicos, pelas 

seguintes razões: 

1 - porque, para a remoção mediante concurso de títulos só 

haverá pretendentes que, como já dissemos, estejam buscando ficar perto de suas 

origens, sua cidade natal, ou de sua família. Mas, mesmo assim, a serventia terá que 

ser de mesma natureza e idêntica remuneração para que ele não fique em situação 

financeira desfavorável; 

2 - porque, a cada remoção, seja ela de concurso de títulos 

ou de concurso de provas e títulos, abre-se uma nova vaga; 



3 - porque, todas as vagas remanescentes serão providas 

mediante concurso público de provas e títulos, independentemente das naturezas das 

serventias;  

4 - porque, cessa a obrigatoriedade de se prover, conforme 

atualmente existente na lei 8.935/94, art. 16, mediante concurso de remoção, 1/3 (um 

terço) das vagas, mesmo não havendo candidatos à remoção, fato que tem ocorrido 

nos últimos concursos; 

5 - e finalmente, como os concursos devem ser realizados a 

cada 6 (seis) da vacância, regra do art. 236, § 3º da Constituição, e os candidatos à 

remoção, seja ela mediante concurso de títulos ou concurso de provas e títulos, terão 

que ter exercido tempo mínimo de serviço contado da última delegação que lhe fora 

outorgada, depois do primeiro concurso realizado segundo as modalidades 

estabelecidas na presente emenda, nos concursos posteriores as vagas, na grande 

maioria, serão providas apenas por concurso público de provas e títulos, 

independentemente das naturezas das serventias. 

Com efeito, a sistemática de provimento das serventias 

previstas no Substituto não é prejudicial aos concursos públicos, porque somente 

poderá se remover quem já for titular, e quem já é titular já ingressou na atividade 

mediante concurso público de provas e títulos. 

Sala das Comissões 10 de maio de 2011. 

 

Deputado PAES LANDIM 


